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Legislativo - REQ 329/2018 REQUERIMENTO 

Ibitinga, em 21 de maio de 2018. 

REQUER RETIRADA DO PLO N° 77/2018 — DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DOS 
HOSPITAIS PÚBLICOS E PRIVADOS CONVENIADOS AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE —
SUS FORNECEREM AOS PACIENTES, QUANDO SOLICITADO E APÓS A ALTA 
HOSPITALAR, CÓPIAS DOS DOCUMENTOS ASSINADOS PELO PACIENTE OU SEU 
RESPONSÁVEL LEGAL, BEM COMO DE TODAS AS DESPESAS DE SUA INTERNAÇÃO 
SUPORTADAS PELO SUS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Foi protocolizado nesta Casa Legislativa, em 02/04/2018, Projeto de Lei Ordinária N° 
77/2018, de minha autoria. 

Porém, solicito a retirada do referido, tendo em vista que o Diretor Jurídico desta Casa 
exarou parecer contrário e o IGAM informa que a referida matéria já se encontra na Constituição 
Federal e cabe ao município cumprir e estabelecer o regramento pertinente. 

Sendo assim, posteriormente o referido será enviado como SUGESTÃO ao Poder 
Executivo. 

A Sua Excelência o Senhor 
ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga — SP 
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